
Quarta-feira, 22 de setembro de 2021 | Edição N° 2.012 | Caderno III 3

  
  

“Deus Seja Louvado” 
 

LEI N. 5479 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Segurança Pública, visando a adesão ao Sistema 
Detecta de acesso exclusivo aos dados de interesse da segurança pública e de 
cooperação entre os órgãos públicos. 
 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1ºº Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Governo de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, visando a adesão ao Sistema 
Detecta de acesso exclusivo aos dados de interesse da segurança pública e de 
cooperação entre os órgãos públicos.  
 
§ 1ºº As condições de execução do objeto do convênio serão estabelecidas no termo de 
convênio a ser assinado entre o Estado e o município. 
 
§ 2ºº Para a realização dos projetos, programas ou ações que visem a efetivar os objetivos 
do referido convênio de que trata esta lei, o município de Bebedouro promoverá a 
celebração de termos aditivos e outros instrumentos legais que se façam necessários. 
 
Art. 2ºº As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário 
 
Art. 3ºº Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 21 de setembro de 2021 
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